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Continuidade do progresso, de mãos d
Gestão 2O21/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05 I I2O22

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: EXMO,SR. JOSE ARIMATEIRA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os

orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços

praticados por órgãos públicos paru a Contratação de empresa especializada na elaboração de

-- projeto para construção de um complexo de desporto e lazer no Município de Santo Antônio do
Leste, conforme solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de abril de 2022

DO SETOR DE COMPRÂS
DF.02/07/2021
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GOVTRNO MUNICIPAL
ffi"

Continuidade do progre§so, de mãos dadas co
Gestão 2O2Ll2A24 .L

P0RTARTA No. zgrtzozr. 
FLs;

DE: 02 DE JULHO DE 202fus

NOMEIA a servidora G
VIEIRA DE MORAE§ para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JO§E ARIMATEIA VIEIRA
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições

legais.

RESOLYE;

Art. lo - NOMEAR a sewidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAE§, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR

DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.
Art. 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessiârias para a execução desta

portarta.
Art.3o - Estalortaria entra em vigor na data de sua

Art. 4o - Revogam - se as disposições em contrário.
publicação.

REGI§TRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE

\,

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO AL

Registrada na Secretaria de Administração e e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na

E
SECRETÁNTO PN O E PLAI\TEJAMENTO

$rwyv.sântoantÔniodoleste,mt.gov.br 1

Rua A - No 367 - Jardim §anta lnês * Fone: (6§) 3488-108A - ÇEP: 78.628düA - §anto Antônio do LesteIM'
e-mail: prafeitura @*awlaantani**ulesle.mt "gov.br
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5 de Julho de 2021 . Jornal OÍlcial Eletrônho dos Munlcíplc do Esaô de Malo Groaso. ANo )«! I N" 3.763

LEITAçÃO E COTPRAS
EXTRATO DO COilTRATO NÔ 5O':IO21

ETTRATO DO GOI{TRATO Í{O 50202í

CONTRATAI{TE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA-

MT

CNPJ lf 1 5.031.669Im01 -1 I
CONTRATADA: CASA DO PINTOR mATERAIS PARA CONSTRUçÃO

LTDA.I,IE

CNPJ: sob o n':13.519.978/0001-06

OBJETO: REGI§TRO DE PREç08 PAR FUTURA E $TENTUAL

AqulsçAO DE XATERIAL DE COI{STRUçÃO. ptm IÂNUIEi|çÃO
REFORtrA E EDlrlçAçôE§ PARA ATEiIOER A§ IIECE§§IDADE§

DAS SECRETANAS Í{U}IICIPAIS DE SAT{TA TEREAilHAMT.

vlGti;NclA: 02n7 Eo21 a 021§7 12022

Valor Totd: R$ 1.024.760,00 (um milháo e vinle queüo ml e satecentos e

eessenta reais).

Santa TErezinha - MT. 02 de julho de 2021.

TIIIAGO CASIELI.Â}I RIBEIRO

PreÍeito Municipd-Conlratrnte.

LrcrÍ çÃo E cof,PRÀ§
EXTRATO DO COI{TRATO }§ i7ng21

\-,

EXTRATO DO CONTRATO If 57'2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN]CIPAL DE §ANTA TEREZINHA.

MT

CNPJ Í.f 1 5.03 1.669/0001 -1 I
CONTRATADA: BRTÍAZIL COMENCIO DE BBTA LTDA

CNPJ: Bob o n':3ô.781.971/0001-63

OBJETO: REGI3TRO DÊ PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUTSTçAO DE mATERIAL DE CON!'TRUçÂO, pem inilUrEilçÂO
REFORiIA E EDIFICAçôES PARÂ ATEi'DER AS NECE3SIOÁDE§

DA§ SECRETARA§ i'UI{ICIPAI9 DE SAI{ÍA TEREZI{H4611.

vr(iÊNcrA: 02t07 t2021 e oa07 no22

Valor Total: R$ 86.750,00 (oitêntra e seis mil sstocontos o cinquenta reais)

Santa ToÍBzinha - MT, 02 de julho de 2021.

THIAGO CA§TELI.AN RIBEIRO

PreÍeilo Municipd-Contratante.

PNETETUiÀ MUNrclPA! DE SATIITO ANTôT{O DO LE§TE

PREFEITURA/NECUR3O3 HUMAilOS
PORTARüA NC. 291':IO2I.

DE: 02 DÊ JULHO DE2O21.

NOMEIA a seÍvidoÍa OElSlAilE V{EIRA DE l/lORAEg p.nr orrrqrr o

cargo de COORDEIIIADOB DO SETOR DE COilPRÀ9 e di oulret pro'
vadônêlas.

JOSE ARffiATEIA VIEIRA AL\rE§. Prefeito Munhipd de §anto Antonio

do Leste, Estado de Mato Groseo, no ueo de suas atrlbulçôes hgais.

RESOLVE;

Art ,o - NOMEAR a servidora GEISIANE VIEIRA DE i,lOR ES, para rês-

ponder pelo cargo de C@ÊDEi{AOOR DO SETOR DE COTPRÂ§ desta

Prefeilura Municipal,

diaÍionrunicipal,orglmt/amm . www.amnr.org,br 112 Aeeinado Digítalmente

A* ? . Determinar a SecretsÍie Munldpel de Adminlska@ e Plan{a-
mento qu6 tomo as proüdândae neceaeárlae Para a execuÉo dosts por-

taria.

Àt 3c - Estâ PoÍtaíia entra om v(lor na data de sua puUbaçâo.

AÍt 4c - Revogrm- ro er dlrporlgôo..m comtfo{ . S .7\. L
REGI§TRÀISE

PUÉUCA"8E

CUUPRA€É

GABIT{ETE DO PREFEITO

Ell:02 DEJUU{O DE 202í.

JOSE ARIXATSA UENA ALVEE PREFEITO TU}üCIPAL

Regisüeda na Sêcrêtarle de Administraçâo e Planajamento e Publlcada

por alÍxação em local de coetume, coníorme na legislação ern ügor.

LUIS CÂRLO§ REZET{DE

§ECRETÁR|O OE ADUIr{lsrRAçÃO e pUlre.ntENTO

PREFEITURANECUR§Og HUUAI{OS
DIsÍRAÍO DE CONTRATO DE TRABALI{O FOR TEtrPO

DETERTNADO NC. OT3EO21

Por este instrumento particular, a Preíeitura Munidpal de Santo Antônio

do Lsste, Peesoa Juídica de Direito Públim lntâmo, com sede na ddade

d6 Santo Anlônio do Leste, Estado de Mato GÍosso, na Rua A, n" 367 -
Jardlm Santa lnês, InscÍltB no CNPJ sob o no. 04.217.36?0@1'90, por

eeu reprossnlante legal, Sr. JOSE ARIilATEIA UEnA ALVE8, braeileiro,

casado, portador da códdâ d€ idenüdeds RG 14/.283/.2 SSPIMT e CPF

sob o no ú7.715.741-72, a aegúrdcromindo CONTRATANTE,iTODE§-

TO T§EREHITE, poÍtador (a) da cédula de identidade RG sob no. Sllt§99
SSPTUT e inscrito (a) no CPF/À,IF sob o no 362.592.E4t€7 e resUente a

Rua das GarçaE , dn, Centro. nesta cidads de Santo Antonlo do Leste -

MT, a seguir derominado (a) CONTRATADO (A), acordam.

Í. A CONTRATANTE e o (A) CONTRATADO (A). em 01/03/2021 íirmeram

o conlrato N1 039/2021, pelo qual a primeira confiot ao segundo §6Íviços

dePROFES§OR C|Á8SE A, como prêvisto na dáueula 1r do Contrato por

Tempo Delerminado tf 0392021.

2. O (A) CONTRATAOO (A), por fotça do instruÍÍlento ora distratado, vêm

axecutando ssue Boíviços a,lê 17110612021,

3. Em conkapreslaçâo pelos servi@s píofssioneiB reíeridoe no8 iten§ an-

terioro§, a CONTRATÂNTE obrigou-ee a p4sr ao CONTRATADO (A) a

quantia de R3 2-072,08 (Dob mil t tct.ntl doir nralr e oito centrvoo).

4. O (A) CONTRATANTE, por razões própriaa, decidiu desietir da conti-

nuldade do contrato até agra vbeÍtte, reeofuêndo a3 pârtes regcindirem

o conhato alé entib vig€nte, restardo acerla& gue, em razão doo servi-

ços s atividados dceanvoMdoe atá o momsnto. a CONTRATANTE pagarâ

a CONTRATADO (A) E quanüa de R0 2.8t1{'tl (Doir mil o lcltcentor c
qusrcnta quaüo rtalr c oltcnta um ccnlavo).

5. O (A) CONTRATADO (A) outoÍga à GONTRATANTE dên8, totele int-
vogável qultaçâo, para nrda maie redamar, a qudquer ternp e a que tltu'
lo Íor, em relaçâo à 6venç€ dbtrstado, bom como aos soÍvlgo§ prgstados'

6. O prea€nlê distrato é firmado em caráter hrevogável e inetratável, obri-

gardo ae partê§, §glls hsrdsiÍos e sucassores,

7. As partes degem o Foro da Comarca Em Plimewre do Lsste para dlri-

mir ov€ntuals litíglos deconentas do ora ecoÍddo.

Assim, as partes âsslnam o pí€s€nte lngtsuínento em O2 (duas) üas «le

igual leor, junüaÍronto coÍn a§ dua§ taslenrunhes abeixo.

Santo Antônlo do Lests - MT, '1710í3ü2021.

iIODEETO TSEREHITE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

CNPJ : 04.217.36210001-90

QUADRO DE COTAÇÕES

P.64.s.,q .L
FLS

RU§ Página í de'l

)

't04t2022 DEPREST01011t22

LUIZ PIRINIDE OLIVEIRA18t041202208t0412022

PRODUTO
UNIDADE QUANTIDADEDO PRODUTOITEM

PROPONENTES
VLR UNIT TOTALNOMEcoDrGo
149.850,00

168.250,00

306.018,67

149.850,00

í68.250,00

306.018,67

MUNICIPIO DE ALTO TAQUARI

ALIANCA INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA

MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA

PREÇo ruÉoto oo íreu

21631

26476

24970

VLR UNIT,

208.039,56 208.039,56

TOTAL
PROPONENTE VENCEDOR

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

149.850,00
MUNICIPIO DE ALTO TAQUARI 01 .362.680/0001-562163',1

306.018,67
MUNICIPIO DE RIBEIRAO CASCALHEIRA 24.772.11310001-7324970

168.2s0,00ALIANCA INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA 07.522.40710002-0926476

neuÇÂo Dos PRoPoNENTES vENcEDoRES

168.250,00ALIANCA INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA26476
168.250,00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

)

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrijo

cornÇÃo loere

]ABERTURA IETIçPNNJ*MUT CENTRODE CUSTO

SETOR DE ENGENHARIA

VÀLÔR
PBOPONENTES

VALOR
ibay6,Ê,lll]



19104122,14:07 (- TCEMT: Espaço do Cidadão - Licitacao / Det(

ffit.sogool- Eltso sooor

Trlbunat de Contas
tt&toGrm

Buscar

Fesefu{sss e §ervtços §spaço do eidadâo §spaço do FiseaXizado Forta§ Ysamsperêrxeiad§§e §§§§

ctoloÃo / CAPA

Licitação

Audiências Públicas

Atos de Pessoal

Contas Anuais

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicador IGFM TCE-MT

índice IGF TCE-MT

Julgamentos

Licitação

Limites da LRF Histórico de Situação
ABERTA em27lO8l2021

HOMOLOGADA em 1010912021

Ítens
. CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS ESPECTALIZADOS EM ELABORACAO DE

PROJETOS EXECUTO DE ENGENHARIA, ARSUTTETONICO E LICENCIAMENTO AMBTENTAL DA PRACA
CENTRAL.
Quantidade: 01 (Grupo) por R$ 49.955,00 = R$ 49.955,00

Perguntas e Respostas
n?
fi6

o

.T
7F.§
'(n

Pr

Políticas Públicas

Pol íticas Públicas Segurança

Receitas

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORn, erRgORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA, PAISAGISMO, -
õõN,rÉÃiietriznçEõ DE prioJEros E LtcENctAMENro AMBTENTAL, BEM coMo ALIMENTAÇÃo oe slsrEMAS
E APRESENTA

LICITAçÃO N'' 000000000091 2021

MODALIDA9E; Convite para obras, serviços de engenharia ou materiais para obras/manutenção

MUNICÍptO. ALTO TAQUARI

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

PUBLICAçÃO DO EDlrAvl 27 108t2021

ABERTU RA pROPOSTAs; 08/09/2021

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 0àlÜgl2021

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: R$ 299.707,50

https://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/00000000003202í/ent_codigo/111661S/exercicio l212llsiluacao/5/modalidade/02ldalal27-08-2021 112



19104122,'14:07 I TCEMT: Espaço do Cidadão - Licitacao / Detlr

PARTICIPANTES: §.«PRA SERVICOS PROJETOS E ASSESSORIA LTDA .. },. .I DE SOUSA EIRELI, ARTH BIM PROJETOS

INTEGRADOS EIRELI, HIRAN ANDRÉAZZA SALES

. CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM ELABORACAO DE

PROJETOS EXECUTO DE ENGENHARIA, ARQUTTETONICO E LIGENCIAMENTO AMBIENTAL DE CENTRO DE

EVENTOS.
Quantidade: 01 (Grupo) por R$ 149.850,00 = R$ 149.850'00
pARTtctpANTES: sERpú §Enucos pRoJETos E ASSESSoRTA LTDA :-: , A o DE sousA ElRELl, HIRAN ANDREAZZASALES,

ARTH BIM PROJETOS INTEGRADOS EIRELI

. CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIGOS ESPECIALIZADOS EM ELABORACAO DE

PROJETOS EXECUTO DE ENGENHARIA, ARQUITETONICO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE COBERTURA
DA ARENA E REVITALIZACAO DA PISTA DE LACO.
Quantidade: 01 (Grupo) por R$ 99.902,50 = R$ 99'902,50
7ART11I1ANTES; SERpú §envtcos pRoJEToS E ASSESSSRTA LTDA r.: , A o DE SoUSA ElRELl, ARTH BIM PROJETOS

INTEGRADOS EIRELI, HIRAN ANDREAZZA SALES

Remessas do Aplic

HffiH@
Pii,%g! P'iz%gi de
do TCE-do TCE- Notil,%cias
MTno MTno doTCE-
Facebooffwitter MT

Institucional
Conheça o Tribunal

História

Composiçáo

Ministério Público de Contas

Fiscalizados

Ouvidoria

Corregedoria

Pesquisas e Serviços
Processos

Jurisprudência

Legislação e Normativos

Certidâo Negativa de Débitos

PUG - Area Restrita

GEO-OBRAS

Boleto Online

Transparência
Consulta por Assunto

Solicitação de lnformação

Imprensa
NotÍcias

Artigos

Publicações

TV Contas

Rádio TCE

Sessão Plenária

Galeria de Fotos

Escola de Contas

Eventos

Ensino a Distância do TCE

Certificados

§T Ts'§burnal de §orctas de fr*ato §g.'cssm
Cr:pyright O 2G12

Rua Cons. Benjamin Duarte fulonteiro, l{o 01, - Ed" Niarechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT Cqfi,
9'15 - l-.lorário de Funcionamento: 08h às 18h - Fone: (65) 3§13-7550 - §n'lail: tee@tce.mt.gov'br C

(rt

78q4s-3
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https://cidadao.tce.mt.gov.br/ticitacao/detalhe/numero/000000000032021/en!-codigo/111661s/êxercicio/2021lsituacao/s/modalidade/02ldatalZ7-08'2021
2t2
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RU§

ALIANCA rA E coNsrnucóns LTDA

Orçamento

Barra do Garças, 08 de abril de2022

Prezados,

A empresa ALIANÇA INDÚSTRIA E CONSTRUÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o

número 07.522.40710002-09, localizada à Rua 05, n' 506, Quadra Industrial l/9 Lote 4, Distrito

Industrial, em Barra do Garças, estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, sendo representada pela Srt.

Naúlia Alves Bueno Sousa, portador do RG n". 5867894 SSP/GO, na cidade de Barra do Garças/IVÍT,

através do presente estamos encamiúando, Proposta orçamentdria para realização do serviço de

elaboração de projao de construção de um complexo de desporto e lazer no Município de Santo

4ntônio do Leste, com os seguintes irens:

r Estacionamento extemo (executado em peiver) e ajardinamento, devendo constar no mínimo 192

vagas, sendo estas distribuídas na área miíxima de 6.321,42 rn? contemplando vagas destinadas a idosos e

Pessoas Com Deficiência;

. Portaria;

r Entrada para pedestre coberta com guarita, catraca e fachada principal espelhada;

e Entrada e saída para estacionamento interno com portâo eletrônico e cancela;

. Fazparte da entrada de pedestre, uma cascata aíificial que formará um córrego e sobre este uma ponte

de madeira ústica;

r Estacionamento interno, com ajardinamento, devendo constar no mínimo l4 vagas, sendo estas

distribuidas na área máxima de 833,09 m2, contemplando vagas para idosos e Pessoas com Deficiência;

. Centro de eventos (fechado) com baúeiros, coziúa e bar, em uma área mínima de 1.201,20 mr;

. Piscina com as seguintes dimensões: área mínima de 276,22 m2, com profundidade variando de 0,6m

el ,4m;

Piscina infantil - brinquedos temáticos, com as seguintes dimensões: área de 143,66 m2, com

profundidade de 0,6m;

tNous^E h4F

tIOÁn7J22{ !D^íõt.@o

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do LesteÀ4T.



. Quadra de areia, com as seguintes dimensões: 28m X l3m, sendo esta cercada por alambrado de

proteção, e assentos de concreto ao entomo;

r Campo Society - grama sintética, com as seguintes dimensões: 55m X 35m, sendo este cercado por

alambrado de proteção no entomo e rede de proteção acima;

r Banheiros para atender todo o complexo;

o Quiosque com pias e churrasqueira um total de cinco, sendo cada um com área mínima de 42,26 m2;

o Cantina (bar): com rírea mínima de 42,26 m2

r Cancha de bocha coberta, com área mínima de 124,87 m2:'

r lnstalações elétricas em todos os ambientes acima descritos.

. Projeto arquitetônico completo (locação e situação);

o Projeto estrutural;

o Planilhaorçamentária;

r Cronograma ffsico-financeiro;

r Composição do BDI;

o Memorial descritivo e quantitativo;

r ART - Anotação de responsabilidade técnica.

PRÀZO. MEDICÕES. PAGAMENTOS E DOS VALORES DA PROPOSTA

Prazopara execução dos serviços: 30 (trinta) dias.

Formas de recebimento: A combinar;

O valor para execução do objeto acima descrito será de R$ 168.250,00 (Cento e sessentâ e

oito mil, duzentos e cinquenta reais).

A validade desta proposta é de 30 (kinta) dias.

Salientamos que estamos à disposição para qualquer dúvida, esclarecimento e/ou

substituição que julgue necessário a boa compreensão e aceite desta proposta.

Rua 05, Bairro Industrial - Barra do Garças - MT. CEP:78.600-000
FONE: (66) 34014380

P.&/r.S.A.L

W

ALIANCA À{n*od.
INOUÍRIAE lom.dqdpr

' dirutrs
1T0N752240 troÁ.0/522a070
70w209 ú2@



AI,IANCA INDÚSTRIA E LTDA

P. q4.

FL§ M
R.U§

§.A.L

ALIANCA INDUSTRIA

CONSTRUCOES

Assinâdo de formâ digital
ALIANCA INDUSTRIA

ALIANCA INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ N" 07.522.407 I 0002-09

\-

\-

M
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E§TAI'O DE MÀTO GRO§§O
PREFEITI}RA MI,NIcIPÂL »T nTTTm,{o CA§cALHEIRÂ .MT
cNPt.u.772.U3m001-73

PAGII{A
i\'

Â§SIIiATURÀ

\-,

CoNTRATO No 148t2021

CREDENCIATIiENTO DE PE§SOAS IUNIOICES,
CUJO OBJETO GOMTEMPLE ATIVIDADE§ DE
EI{GENHAR|A PARA pnesreçÃo DE
SERV|çOB PROFTS§|ON§S A FIM DE
ELÂBORAR PRO.'ETO§ COMPLEMENTARES
p^RA o HpsptrAl MUNtctpAL oe ruaernÂo
CASCALHEIRA.M, E DE OUTRO LADO, A
EHPRESA ALlAl.lçA Ii{DUSTRIA E
conslnuçôes LTDÁ, PARA os FtNs
ESPECIFICADOS ABAIXO.

Pelo preeente instrumento particular, nesüa ddade de Ribeirâo Cascalheira, Estado de Mato
Groseo, de um lado a tul{tclPto DE mBElRÃo GASCALHE|RÂ ESTADO DE ITiATO
CRO§8O, inacrtta no CGCIMF sob o n.o 24,7721131W01-73, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, a §ra. Luzia Nunss Brandão, brasileira, casada, resftlente e domiciliado
neste município de Ribeiráo ÇascalhçÍra - MT, doravante denominado simplêsmente de
"COI{TR TANTE", e do outro lado a empresa ALlAr,lçA IN§DUSTRIA E CONSTRUçôES
LTDÂ, inecrita no CNPJ/MF n.o07.5:2,4071000,2-09 , e$abslocida na R 5 , n. 506, Bairro
lndusfial , Bana do Garças +íT, CEP 78m0-00, nôste ato representado pelo seu
poprieládo eanhor ALBERTO BÂRBOSA FLCIRE§, portador do RG sob o n.o 0688682-§
SSP/MT e CPF sob o n.o 459.3&4.Í51-87 "0REDEi{CIADA", acordam celebrar o prssente
Contrato, mediante as saguintês cláusulâe e condlç6ês:

CúUSULA PRIUEIRA- DO OBJETO

í.í.

O CREDENCIAIVIENTO proetará os sôrviços nas condiçÕes e preços pré+etabelecidos no

PREFEITURA »rWICiÉÁí niínIneiffiO CASCALHEIRA
Av. Padre João Bosco, n", 2067, Centro, Ríbsirão Cascalheira-MT

Fonç: (66) 3489-1838
Email sstordelicitaeoesrc@gmail.com

O CREDENCIAMENTO mmpromete-se a PRE§TAR SERVTÇOS DE ATTVTDADES
DE ENGENHARTA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS PROF§SIoNAIS A FtM DE
EIÁBORAR PROJÊTO§ CÔMPLÉMÉNTARES PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT, tendo como remunaração os valoree fixados no
Tsnno de ReÍerência.
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E§TADODE MATOGRO§§O
pRErEITrrnA MIrMcIpÀL DE nuBInÂo cAscÂLHEIRÂ -MT
cr\PJ. 24.772.1 13/rX)01-73

N"-

Âg§INATURÁ

\-,

EDíTAL DE CREDENCIAMENTo PúBLlco lf @4/2021 e seus anexos.

O CREDENCIAMENTO náo podêrá cobrer qualquer tipo de taxa. Caso for constetiado a
cobrança de taxas ou dlfercnçac polo§ 38Mços prestados será deecredenciada e apllcada
a penalldade de Busporsâo para contrâtaÍ com a adminhtraÉo públlca municipal pelo

perÍodo de '12 meses, além das sanções penais aplicáveis âo caso.

cúusULA §EoUTiIDA. DAg OBRIcAçÕES

Congütuem obrigaçÕes do CREDENÇIADO:
a) Prestar os sewi(ps e demais obüaEõee em conÍormidadê com o êslabelocido nosto

Termo de Credenciamento, no edital e saus anexos.
b) lndentsar terceiros e a CREDENCIANTE, todo e qualquer p§uizo ou dano,

deconente de dolo ou orlpa, durante a execuçáo deste Termo, ou após o seu
téÍmino, em coríormidade com o ert. 70 da Lei n'8.66/93 e alteraÉes.

c) PrestaÍ os serviços onhrme rege as Leis pertinentes ao seu ramo de atividade.
d) Prestar os serviços naa condi@e 6 preços pré+stabelecidos neste TERMO DE

CREDENCIAMENTO.

cúU§utA TERCEIRA - DA v|cÊilGn

A vigência deste Termo de Credenciamento eeÉ de 12 (doze) meses

CúUsuLÂ aUARTA. DoS VALORES

O CREDENCIADO receberá os valores fixadoe no Termo de Referência
No caao de alteragão de vabres deste credsnciamento, o mesmo será deÍinido pela Secretaria
de AdministÍaçâo e aplicado a todos os crodsnciados. O valor 6 R$: 306.018,67 ( Trezentos e
seie mil dezoito pais e s€ssonta e sete cantavos )

cúusULA OUINTA - DAFoRIIADEPAGAIIE}{To

Os pagamentoe 6omêntê serão realizadog mediante:
a) Apresentação das ordens de seMps, que serão coníeccionadas e contrados, da

Secretaria Municipal de Admlntstração, Secretaria Municipal de Obras e
apressntâção de relatórios ou documontos comprobatórios feitos pelo credonciado.

b) Os valores aerão poetos à disposição do CREDENCIADO por meio de deposito

PREFEITURA MI.'MCIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
Av. Padre João Bosco, no. 2067, Ccntro, Ribcirão Cascalheira-MT

Fone: (66) 3489-1838
Email setordelicitacoesrc@gmail.com IJ§

ü:



W,
Paa

F(S,Vo
,s 4.1

E§TAIX) DE MATO GRO§§O
rREFEITURA MUmctrÀL nr RmnmÃo cAScALHEIRÂ -MT
CNPJ. 24.772.1 13/000r-73
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AS§INATURÁ

bandrb, aÉE prévio empenho, na seguinte contra bancária:
c) Oe valores a s€rom pagos nâo eofrerão quahuer tipo de clrrêção ou reajuste

durante a v§ência do Presênte TERMO DE CREPENÇIAMENTO, a execeção da
hipótese previstra na cláusula quarta.

clÁusuLÂ SErÍA- DA F|SCALIZ^çÀO

A CREDENCIANTE exercerá íscelizs@ sobr6 a execução dos serviços acordados,
podendo eolbltar informações para o CREDENCIADO em qualquêí mqnento, que entender

necessárias.

À Íiscallzação á fecuFrada, intervir, a qua§uer momonto, dosde que constatada ilegalirlade
no cumprimento do preaente tarmo. A intewençáo será no senüdo de sanar inegularidades
que estlverem oconendo. A Ílscalkação oconerá etravés do Íiscal de contratos PAULO
VICTOR SANTOS SILVA portaria no 8S2021.

cúusur^ sÊnrA - REScrsÂo coirrRATUAL

O presente Termo de Crêdendamento podeÉ ger resclndido:
a) Mediante acordo expreaso, e Íirmado pelas part6s, após um aviso premonitório,

também êxpÍesso, íelto com antecedênciE de 15 dias pelo intêressado.
b) Unilateralmente pela CREDENCIANTE, em qualquer tÊmpo, ind€pendentemente da

interpelação ou procodimento juducial ou eírajudicial, caso o CREDENCIADO:
c) Ceda ou tansffra, no todo ou em paÍte, o objeto deste Termo de Credenciamonto, ou

daleguem a ouúpm as lnombênclas as obrlga@s nele oons§nadas;
d) Venha a agír com dolo, arlpa simulegão ou em fraude na execuçfo dos serviços;
e) Quando peh relteraÉo de lmpugnação dm eerüpe Íicar Evidenciada a incapacidade

para dar exeolçâo satiíatóda ao Termo de Credenciamenlo;
í) Quando ocorem razões de intersse. do serviço público e ou nE oconência de

qualquer das disposições elencadas na Lei 8.66S93 e alteraçô€s.

Parágratu Único - Havendo rescição do Termo de Credenciamento, a CREDENCIANTE pagará
à CREDENCIADÀ o numeÉrb egulvabnte aos seMços eíetiramente r€alizados e aprovados
pla ÍiscalEaçáo, no valor awnçado.

cúusur-A orrAvA - DorAçÃo oRç^mEilTÁRlA

As despesas docorÍsntos do crsdenciamento conerão conta da

PREFEITURA MI'NICIPAL DE CASCALHEIRA
Av. Padrç Joâo Bosco, n",2Íú1,Ccntro, Ribçirão Cascalheira-MT

Fone: (66) 3489-1838
Email saordeliciucoasrc@gmail.com
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dota@o orçamontária:

UNIDADE: DIV§ÃO DE SAUDE
AÇÃO : 20025 ilTANUT/ENCARGOS COM SERV. DE SAUDE
CODIGO ELEMENTO : 3.3.90.39.ü)
NOME ELEMENTO : OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
CODIGO:102
FONTE: RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS - SAUDE

FICHA:052'l

UNIDADE: DIV|SAÔ DE SAUDE
AÇÂO:20025 MANUT/ENCARGOS COM OS SERV. DE SAUDE
CODIGO ELEMENTO : 3.3.90.39.00
NOME ELEMENTO : OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
CODIGO: 1(X)
FONTE: RECURSOS ORDINARIOS
FICHA:0521

cúusulA NoNA - DA LEt REGRADORA 8.600193 e suas alteragões e pelo EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO -CREDENCTAMENTO N'0M/2021 e seus anexos, juntamente

com normas de direito público, resolvsrâo os casos omiseos.

Qualquer questão judicial oriunda da aplhação do prêsente termo será dimirida com base na,

Lei Federal n'LB6tô/93 e posteriorcs alterações e por Legislação especilica.

cúusulÁ DÉcmA- Dos DlRElros oo-*tx19131ÇAo

A CONTRATADA am caso de rescigão dministrativs, reconhece todos 08 direitos da
Administraçâo, consoanto prevê o aügo 77 óa lei vigente.

cúusULA DÊcmA PHMEIRA. DO FORO

Ar .partes obggm o Foro da Conrarca de Ribeirão Cascalheira/MT, para dirimirem
quaisquer drfuidas oriundas deste aiusts, com renúncia exprês§a a guâhuer outro, por mais
privilegiado que seja.
É, por 63taÍ6m assim aceÍtadosm lirmam este instrumento com 03 vias de igual teor e
forma, ante duas testemunhas presenciais, obrigando-se pelo§ termos do mesmo, por si e
8eu3 guo8880nas.

v PREFEITI.JRA MTNICIPAL DE RIBEIRÃO CA§CALHEIRA
Av. Padre João Bosco, no.2067, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT

Fone: (66) 3489-1838
Email setordelicitacoesrc@gmail.com
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RUB
ESTAI'O I}E MATOGNOSSO
PREFEITT,RÀ MTJNICIFAL DE RIBEIRÃO CASCALTIEIRA -MT
CNPJ. 24.772.r 1310001 -73

Riboirão Caecaltreira - MT, 14 de Dozembro de 2021 .

PREFEITURA

PREFEITA
CONTRATANTE

CNPJ no 07.5i12I07r00O2{9
ALBERTO BARBOSA FLORES

CONTRATADO

TE§TEIlftJN}IAS:

Asscssor
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PREFEIT{.]RA MTJMCIPAL DE RIBEIRÀO CASCALHEIRA

Av. Padre Joâo Bogco, no. 2067, Canúo, Ribeirão Casçalheira-MT
Fonc: (6O 3489-1838
Emsil sctordÊlicitacoesrc@gmail.com



í 5 dà !|e.ír|bo dc 2@r . Joínar Oíd.l EHíoni:o doÊ MuniclÍÍos do Estldo de Melo Gí!i!o ' ANO Xvl I N' 3.87ô
,1

Prúü. t ütdp.r oEP TTATTTO-q: L!9t-râç!9-
EXÍR ÍO DO COttÍRArO ía7r20ill

F.fir!.s.A.L

DEPAiÍAT§TÍO DE LE]TAçÁO
EXTRAÍO DO COI{IRAÍO laü!021

EXm rO OO COi{ÍRATO !'auil02l

Prrtre: IunHío (b frb.flo Cóc.lh.lÍt - XT, cttPJ za,Tlz.1lll
00oíít 3 r p.tloa JuÍtdlct

ALIANÇA INOUSTRI.A E CONSTRUÇÔ€S tTDÀ

GNPJ: 07.522.4074002{0

OBJETO PRESTAR §EM/çO§ DE AÍMDAI'ES OE ENGENHAR!À PA.
pa 6ggTâçÁo DE seRuço8 PRofissrcrt{Als A Fsr oE EllBo'
RAR PROJETO§ CC||I'PLEME {fAR€§ P RA O ROSnTAL MUNICIPAL

DE RIBEIRÃo CASCALHEIRA{,7

DATA DA ASSII{ATURA 1412fr9ià1

DO VALOR: Rl: 300.01ô,07 ( TÍazGnbs c soi! mll dêzo&o ÍBâ§ a reEE trla

c s€{c c.ntavos R! DAVI§Êi{CIA: t2 MESÉS

A§SINAM: Luis Nunss Bt rüilo - Pt ílttr MunHpsl dc Rbaltlo Cttca-
h.l6 c I posm. Juidic. ALI NÇA INDUSTR!À E COilSTRUçÔES LT.

OA

lsÍoR DE LtcÍÍAçÃo
avt$o DE RESULÍIDo cHAx ÍErro úBLtco,

cREDf ilCllmErÍo N. 004,ia011

gxTRAÍO DO COi{TRAÍO ítlrr202l

P{t rr funlalplo d. Rtb.lÉo C.rc.lh.lÍ. - l,T, CIIPJ 2a.772.1171

J.AARRUOALÍDA

CNPJ10.238.002/0001 -77

OBJEÍO obirb do prosaírt Conr.to a aqubiçáo di &t}qt êdoE ' .ts'
da(b.r Írcc.rri&dci ds ctslla dc eabi'tele do munlclplo d. Ribaiíào

Ça3cdhcirs

DATA DA A§§ll,lATURA 1 1t 12fr n21

OO VALOR: R3: 6.363,'t2(§9ir mil úrzônbs a 8.s8.nE â trà3 rcsit o qu..
,!rtaaüiiorn!trm)
Ri DA VBENCIÀ @ dkrs

Â§SIMM: Lu:t Nun t Síândâo - PÍEí€ile Munblpal do Ribêirào câs-
hc&.. e p.a!o Juidb. J.A ARRUOA LÍ04

PREFÉIíURA irut{rcrPÂL oÊ Rtgg.lta Áaz:lít 4 ç

RAnFlcACÃO ü{EXEIaTUDADE 005':!021

RONIVOI{ PARREFÂ O^§ ]{EVES, PeíBito do Municipio dê RibGiràQi-

nho, Egbdo dê Mãlo GÍosso. no uro das atribuiçÕos do !€u cârgo s com

tundamGnlo no âÍtigo 25, lnciso lll. d8 Lei led8râl n'8.086/93, cam as 8l-

braçôos dada! pclas Lais íedffils no 8,68U94 e n'9.ô48/98, RATIFICA

a indigitiEadc (b lidtaçlo para I contrsbçáo do Shtr Regbml Aíti3tÊ

oo com o Duph Zê MARCO§ E JULIANO, a ser Ílalizado mr dhs 17 c
lE & dczsmbro do 202, às 23:@ hor83 no Canko d€ Eventos Paub BoÍ-

mÍ(b Câmâls f,8 cirâúa ds Riboiràozlnho - MT, sm logBdôuío priblico.

wn fundam€nto no psrrorr da Procrredoíia do muíícldo e rc ârtigo 25.

' capJt ', da Lli í«lenl n' 8.ô86/93, m aB a[saçÕ6 dads Flas Lais

E autqi:o o êínpgnho de dcsFes€, no vâlor ds RS 3§,000,00 (trinta c cinm
ÍÍú Í!&) em tavoí da ompíffi IZAY OA SILVA PROOUçÔES ARTISTI-

c § E LOCAçÔES - ME, paô 1''[zâçâ0 de rhow§ nos dL. í? . ,t! d.
daüÍüro da 202í, rm logíâd@ro púbilco, do a6údô @m suâ troposla
d. pÍaço conddarada compstiyol com o intgíês3 público.

Rbciràorhho, t4 do &:embrc do 2O21.

,:LS NO
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AVITO DE REISIJLTAI'O

cltAf,Ar€ilTo PÚEfEorcrEoExcnxErro il. 00&!0,il

A CoíÍ$sào Pürnânenta ô Licriaçlo, toír. Btblco o rlerltô do Chr-
r|8m€nb Publoo/CLd.i.An nlo .'lr .'hrí. qur bm poí otÉb CRE-

OENCüÀMENTO OE PE9§OAS JURIOICAS. CI'JO OBJETO CONIEM.
PLE ATMDADES DE ENG€NHARNPARA PRESTAç,ÂO DE SEryçOS
PROFISSIONA§ A FIM O€ EIá8ORAR PROJETOCOMPLEMÊT{TÂRES

PARA O I{OSPITAL MUNICIPAL DE RISEIRÃO CÁ§CâLHEIRA.MT,

Sag[!r!6 vüírsdoí ô crlllrs . ,npír..: ALl LçA OaOUSTRIA E

coilStRUçôE8 LÍOA*, trqltr m CtaPJ: 07§AIO7I000ia€ tto
vdd gbbúl (l. Rl 30t.0tt,t? (t .aüb. . l.L mü dcollo [dr t ...-
|.rtl a úL carúror].

Rlbolrão ce€c.h.ka-MT, t4 do Dcrüürc dc 2021.

BRU'{A APARCCDA DE TEI{TZE8

PrEsir.nb ds CPL Prúllo tunlclpd

AÍADE RÉO§rRO DE P8EçOS t{.0irrEozt

P6b pílrcnro muffib, O lâhfdpb dG Riuráoúrho - MT, P..Eoa JutldÉâ d. Oklib R1bl6 lrúcmo, coÍrl rÊdo adminislrsüv6 â Rue Antônio Joáo.
í58, Ccnro, ncd. ddrô, hstilir no C-NPJUF roü o nc. 15,903.4$í10001{0, írFctcnlâdo no3lr tb pcb tru PúlGilo MuÍÍclprl, §onhor Ronivdl
PâÍÍsirs ds! N.v6, br|síako, lofbko, ílaldaot o (hmHllrdo a ColôÍd! CoJt Megglhâo8, ncsiÊ cldsd8 de RiMâozinho - Mf, 9oÍlâdor ds Céduh d6
ldanüddG nc. i1$e02{ SJlriT a CPF toô n.'9lr1.E95.l6t-20, Íslolvê Írgicr.r 03 píe@ d! smpíGs AP OA SILVA MULTIEVENÍOS - ME nscÍito
no CNPJ 10.EE3r300001-77. coír lrêfr@ nr Rlr. óor Arrás, il.o 328, Bakio Cidsdo vaha, 8fira & GarçadMT, m8t€ alo EpÍssntedo p€lo So"

nhor Müú Pioto da §["rs, i.l3crlto m çPF 20249l..d2!"€8, R§ t21.8025 §SPIGO, Íras quanti@g3 ostiínsdcr ne3ta Ata dE Rogisuô dê PÍsços, do

aaoÍú com a diaÍficaçâo poí ab alcanç.da, Sendeíxro s coatdfÕor píwi*ar m lmüumoílto CmGâÉ.lo ô âs conslôÍIlos mgtâ Alâ & Registío dê
Pcga, t,dtildo.$ a pJlli t' ndflrü cilülanta dr Lâi n. to-SzO/Oi e Lrl 8868193 € 3u6 eria6çüos a ao Dôcrelo Fedtral n 7.69U20i3, c om
mírbír{da& ooín G drpdiçôo . r.g[,&:

l.OAJEfODAUCIrAçÃOt.!.Ooq.büEDIAÍOdopÍcacnfrhúlrun ntoóoR.íhúodrp{rço3D.r.fuhúr.3vrnlurtcontr trçlod..mp?.r.
arpactrlkaL ün leGaglo dr üülhrrr r arltltül!.nt6 Pl?r rírÍba €ffi drpqilbltE çfo d. a$rlpürltto! da sm. palco, llümlnaçIo, Ln.
daa, banhalEa quffiol r gordo,.r da amrgb aLülca, lnclulndo údlior da monLgpm a ôrmonl.iaffi no funlciplo do Rlb.lrlozlnho.
IT. 2. DA LEÍlAçlO 2.1. Psfr rcabr.r 6 píoçd (,o obirto d6gls Atr bi rrCiz.do proccdk'lento l&Ítrt&io m modelidade Pnglo Pnr.nct.l n'
0ttlil.oilo, com íun(knií{o n Ld rf t0.620m4 i L.l no 0.0{1003 a allrrsçôor po.bÍioíst o Oorro!0 F.deral n f .E9AZO13, m qui cqrbr, contorm6

âuücítzôção d! Aubr6âd. conp.eilr. PÍrÍlto Jolo Br§ü vu d. ülvt, dispoera no prcc|.so nc o!3r:!.020. 3 - trÊTooo9 E EgTiATÊctAs oE
EXACUçIO OOS SEifnçOE f.i -Oa lofl@ (.nrogâ r ÍronlagBrnld.ysrlo rôÍüoqrta{ros com Írrzo nào supêrioÍ a 2,1 ünts s quaro} hoÍas, ântss

diaÍbmnlcipol.oíg/ídi8ínm . çrw.rmm.oÍB.E Arsinâdo Dqitaknenlg620


